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Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 419, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2005 

MANTÉM O VETO Nº 112005 AO 
PRO.TETO DE LEI Nº 6112005. 

A l\'lESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES, no uso de suas 
atribuições regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e o Presidente promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica mantido o Veto nº 112005, veto parcial, ao Projeto de Lei nº 61/2005, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual para o período de 2006-2009. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 9 de dezembro de 2005; 
51 ºde Emancipação Política; 13" Legislatura. 
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